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DECRETO 

DECRETO N° 117/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
“Regulamenta a alteração cadastral de titularidade do responsável tributário, 
disciplina a inscrição do corresponsável no Cadastro Imobiliário do Município de 
Glória de Dourados/MS e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando o disposto no artigo 154 e seguintes, do Código Tributário 
Municipal de Glória de Dourados/MS; 
Considerando especificamente o disposto no artigo 156, § 1°, do Código 
Tributário Municipal de Glória de Dourados/MS; e 
Considerando a necessidade de normatização de rotinas e procedimentos para 
requerer a transferência de responsável tributário de imóvel, no Cadastro 
Imobiliário Tributário do Município de Glória de Dourados/MS. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os procedimentos referentes à transferência no Cadastro Imobiliário de 
titularidade do Responsável Tributário somente serão efetivados mediante 
processo administrativo, iniciado por requerimento do interessado ou de ofício pela 
autoridade administrativa, cumpridas as exigências contidas neste Decreto.  
 
Parágrafo único. Para efeito deste Decreto, considera-se Responsável Tributário o 
contribuinte que seja o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o 
possuidor do bem. 
Art. 2° Estão autorizados a requerer a transferência de titularidade do responsável 
tributário no Cadastro Imobiliário: 
  
I - O proprietário do imóvel; 
 
II - O titular do domínio útil; 
 
III - O possuidor; 
 
IV - O adquirente ou alienante; 
 
V - O inventariante, em nome do Espólio. 

§ 1º Na hipótese dos incisos I e II deste artigo, o requerente deverá apresentar: 
 
a) Certidão atualizada expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca em nome do novo proprietário ou do novo titular do domínio útil; ou 
b) Documento emitido pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU; ou 
c) Documento emitido por Secretaria Estadual quando se tratar de posse de terras 
de domínio do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
§ 2º Na hipótese do inciso III, o requerente deverá apresentar prova da posse 
mediante preenchimento da Declaração de Posse constante no Anexo Único 
deste Decreto, com apoio de ao menos um dos seguintes documentos: 
 
a) Contrato de compra e venda ou de promessa de compra e venda, por 
instrumento particular ou por meio de escritura pública; 
b) Conta de energia ou de água em nome do possuidor e/ou cônjuge e/ou filho; 
c) Declaração firmada por duas pessoas, indicando CPF e RG das duas, 
atestando que o requerente se encontra na posse do imóvel. 
d) Documento relativo a decisões judiciais que impliquem na transmissão do 
imóvel, versando sobre adjudicação, usucapião, separação ou divórcio, e formal 
de partilha. 
 
§ 3º Na hipótese do inciso IV, o alienante do imóvel deverá comprovar a realização 
da venda mediante apresentação de escritura pública de compra e venda, 
compromisso ou contrato de compra e venda particular, com as assinaturas do 
alienante e do adquirente. 
 
§ 4º Na hipótese do inciso V, o requerente deverá apresentar Termo judicial ou 
extrajudicial de nomeação de inventariante. 
 
§ 5º A atualização cadastral mencionada no parágrafo anterior fica condicionada a 
apresentação de cópia da Certidão de Óbito. 
 
§ 6º Até que se proceda à alteração cadastral prevista no inciso V, o Cadastro 
Imobiliário Municipal terá como titular o espólio do falecido, considerando o 
inventariante como seu administrador legal. 
 
§ 7º Na hipótese do inciso V deste artigo, caso não tenha sido firmado ainda, o 
compromisso do inventariante, o pedido de transferência de responsável tributário 
no cadastro imobiliário poderá ser requerido sucessivamente, na forma prevista no 
art. 1.797, do Código Civil. 
Art. 3º Será admissível à representação por instrumento procuratório para os fins 
indicados neste Decreto, desde que instruído o processo com procuração com fins 
específicos, descrevendo a exata localização do imóvel. 
Art. 4º O procedimento administrativo de que trata o presente Decreto, deverá 
conter, obrigatoriamente, para transferência da responsável tributário, além dos 
documentos listados nos artigos anteriores, os seguintes documentos: 
 
I - Requerimento do sujeito passivo; 
 
II - Cópia legível do CPF/CNPJ e CI/RG do requerente; 
 
III - Cópia legível do CPF e RG do novo sujeito passivo ou contrato social 
acompanhado da última alteração contratual e CNPJ; 
 
IV - Comprovante de residência do requerente;  
V - Identificação da inscrição imobiliária. 
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Art. 5° O contribuinte deverá apresentar cópia dos documentos, juntamente com o 
documento original, para que sejam conferidas e autenticadas pelo servidor 
competente, quando não houver autenticação de cartório. 
Art. 6° A alteração de titularidade cadastral de que trata este Decreto só será 
efetuada diante da inexistência de quaisquer débitos relativos ao imóvel objeto do 
requerimento, ou mediante adesão a parcelamento firmado nos termos da 
legislação vigente, desde que quitada pelo menos a primeira prestação. 
Parágrafo único. A existência de ação de execução fiscal, não impede que o 
interessado firme, em nome do contribuinte inscrito no Cadastro Imobiliário, termo 
de parcelamento e confissão da dívida, registrando, no respectivo documento, que 
o faz em nome daquele. 
Art. 7° Ao novo titular ficará atribuída a condição de responsável Principal pelo 
pagamento dos débitos lançados contra o imóvel, tributários ou não. 
Art. 8° Caso existam débitos relacionados ao imóvel, a alteração de que trata este 
Decreto não excluirá do cadastro o nome do responsável anterior, o qual 
permanecerá nos registros, inclusive para fins de emissão do carnê do IPTU, 
como corresponsável. 
Art. 9° Havendo débitos inscritos em Dívida Ativa não ajuizados relativos à 
unidade imobiliária, o Departamento de Tributação poderá aceitar a Declaração de 
Posse e demais documentos exigidos na habilitação do requerente, como parte 
integrante de processos administrativos tributários. 
Art. 10 As declarações prestadas pelo contribuinte no ato de requerimento de 
atualização da titularidade do responsável tributário não implicam na sua 
aceitação pelo Departamento Municipal de Tributação, que poderá revê-las a 
qualquer época, independente de prévia ressalva ou comunicação. 
Art. 11 A atualização cadastral proposta por este Decreto não implica no 
reconhecimento da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do 
imóvel, sendo tais atualizações de caráter essencialmente administrativo-fiscal. 
Art. 12 Caberá ao Gerente do Departamento Municipal de Tributação, por meio de 
processo administrativo decidir e implementar a mudança da titularidade do 
Cadastro Imobiliário nos termos deste Decreto e da Legislação em vigor, 
arquivando-se o respectivo processo ao final. 
Art. 13 O Departamento Municipal de Tributação, poderá solicitar outros 
documentos que julgar necessários a conclusão do processo. 
Art. 14 Quando não for possível promover a autenticidade dos documentos 
apresentados e das assinaturas o Departamento Municipal de Tributação poderá 
solicitar ao contribuinte/requerente que proceda com a autenticação dos 
documentos e reconhecimento de firma por meio de Cartório. 
Art. 15 Todos os processos administrativos em curso, que tratarem de 
atualizações cadastrais imobiliárias, deverão ser extintos sem resolução, com a 
comunicação ao requerente, para que, caso deseje, requeira abertura de novo 
processo, na forma deste Decreto. 
Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 28 de dezembro de 
2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO ÚNICO 
 
DECLARAÇÃO DE POSSE 
 
DECLARO, como expressão da minha vontade, autônoma e consciente, que 
exerço posse mansa e pacífica no imóvel localizado à 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________ (rua, número, bairro, lote, quadra, matrícula, 
etc.), inscrito junto ao Cadastro de Imobiliário do Município sob o n° ___________, 
exercendo sobre ele posse integral (   ) ou parcial (   ) desde a data de 
____/____/_______. 
Declaro, ainda, que como possuidor com animus de proprietário, assumo a 
condição, perante a Prefeitura Municipal de Glória de Dourados/MS, de sujeito 
passivo de obrigação tributária relativa aos tributos incidentes sobre o imóvel 
acima descrito, especialmente em relação ao IPTU, solidariamente com outras(s) 
pessoa(s) ou não, permitindo a efetivação de débito fiscal em meu nome, nos 
termos da Lei Federal n° 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), da Lei 
Complementar Municipal 074/2020 (Código Tributário Municipal), do Decreto 
Municipal 117/2020, e demais legislações aplicáveis. 
Por fim, declaro que as informações prestadas são verdadeiras, que estou ciente 
que prestar informações falsas é crime sujeito as sanções cíveis e penais 
previstas nas legislações pertinentes. 
Ademais, estou ciente de que as informações acima prestadas são passíveis de 
investigação, e de verificação in loco a qualquer tempo. 
 
QUALIFICAÇÃO DO POSSUIDOR 
Nome:___________________________________________________________ 
Estado Civil:_______________ Profissão:______________________________ 
CPF:________________________ RG:_____________________________ 
Telefone 01:____________________ Telefone 02:______________________ 
 
Glória de Dourados/MS, _____/_____/________. 
 
 
___________________________________________ 
(Assinatura do Possuidor) 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 270/2020 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Concede Férias à   Servidores,  e dá outras providências. 
 
 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc.... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos Servidores relacionados no 
anexo I, parte integrante desta portaria. 
Art.2º-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
28 DE DEZEMBRO DE 2020.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO  

Ademir Dos Santos 
Galban 

Trabalhador Braçal/TRB 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Aldenor Azevedo Xavier Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Aline Azevedo Martins 
Montera 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Amanda Almeida da Silva 
Prasnievski 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ana Beatriz Mariano 
Carnarolli 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ana Lucia Almeida de 
Queiroz Moreira 

Técnico em Assuntos 
Educacionais/TAE 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ana Paula Reginato 
Cervantes 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Angela Laurentina Ribeiro 
Lima 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Aparecida da Silva 
Cavalcante 

Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Bibiana Iwazaki de Lima 
Costa 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Carine Cervantes Prado 
Santos 

Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cassia de Souza da Silva 
Oliveira 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cassio Luciano Alkiris Motorista/MOT 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Celia Matos de Lima Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cicera da Silva Ferreira Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cleide Machado Cosmo  Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cleusileia Rodrigues de 
Matos Martinez 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Cristina Dutra Teixeira Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Daiana da Silva Pereira Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Daiani Pinheiro Miguel Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Debora Carvalho da Silva Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Deize Cardoso das 
Virgens Felippi 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Dione Gomes da Silva 
Ribeiro 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Elia Rodrigues de Brito Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Elisangela Catarina da 
Silva 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Eliziane Procópio Moura Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Eloisa Silva Nunes Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Elza Aparecida Coutinho 
Rodrigues Reis 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Emilene Pinto de Souza Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Erica Yochie Ishizaki Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Fabiana Martins de Ávila Psicólogo Educacional/PSE 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Fatima Lacerda da Silva 
Claudes 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Fatima Yamane Costa Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Francielli Caetano Vieira Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Gilmayron Amaral 
Laboissier 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Glaucia Nobre de Souza 
Torrezan 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Irete Aparecida Pego dos 
Santos Silva 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 
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Ivanir Lopes de Lima 
Queiroz 

Zelador/ZLR 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ivonete Bezerra da Silva Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Izabel Alves de Macedo Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Izabel da Rocha Auxiliar de Serviços 
Gerais/AUX 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Jacira Pereira da Silva Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Jane Aparecida Rodrigues 
dos Anjos 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Jessica Lissoni Labigaline Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Joice Cristina da Cruz 
Silva 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Jose Carlos Callegari Motorista/MOT 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Jose Carlos dos Santos Motorista/MOT 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Junior Aparecido Dos 
Santos 

Auditor de Controle Interno/ACI 11/01/2021 à 
25/01/2021 

Juscilei de Lima Osorio Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Leila Machado Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Leticia Fernanda Duran 
Pantaleão 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ligia Cibeli Tendulo 
Rodrigues 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lindalva Lopes Moreno Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lourivânia Carvalho de 
Oliveira 

Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Luciana Cristina de Sousa 
Felix Milheviez 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Luciana Nobre dos Santos Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lucicleide Aparecida de 
Souza 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lucilene de Souza Neves Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lucimar Nobrega Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Lucineia Neiva Roldão Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Luiz Alberto Coronel Niz Agente Administrativo/AGD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Luzia Alves de Souza Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Marcia de Almeida Pessoa 
Silva 

Técnico em Assuntos 
Educacionais/TAE 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Marcia Lima Ferreira Coordenador Pedagógico/COP 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Marcio de Oliveira Souza Motorista/MOT 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria da Gloria Pereira 
Mendes 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria do Carmo dos 
Santos Amaral Henrique 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria Inez Rodrigues de 
Oliveira 

Zelador/ZLD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria Ivete de Sousa Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria Pereira de Souza Zelador/ZLD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria Teresa Nobrega Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Maria Terezinha Beserra 
da Silva 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Marina Gomes Ivo Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Marly Ardaia Fagundes Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Nadir Simplicio Justino 
Nodimatu 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Nelson Batista dos Santos Trabalhador Braçal/TRB 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Nelza Alves Barroso Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Nivia Oliveira Mezencio 
Camargo Lima 

Fiscal de Inspeção e Vigilância 
Sanitária/FIS 

17/12/2020 à 
31/12/2020 

Odanir Oliveira Batista Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Paula Cristina Moreira 
Dionizio 

Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Raimunda Pereira de 
Souza 

Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Ramona Benites Machado 
Gomes 

Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Regiele Goncalves de 
Oliveira 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Renata Cristiane de 
Oliveira Pinto 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Rodrigo Salles Jesus Trabalhador Braçal/TRB 04/01/2021 à 

02/02/2021 

Rosangela Candido da 
Silva 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Rosani Rosa Nogueira da 
Silva 

Especialista em Educação/EPE 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Rosilete Alves da Cruz Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Rossana Viviane Euriques 
de Lucena 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Sandra Gutierres de 
Souza 

Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Saula Cristina Da 
Conceição 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Shitochi Oki Zelador/ZLD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Silmara Rodrigues Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Silvia Severiano Pereira Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Sirlei dos Santos Amaral 
Mendes 

Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Sônia Rodrigues Santos Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Sueli Menezes Da Silva 
Rodrigues 

Professor/PRO 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Sueli Rogéria Saeko 
Nakano 

Nutricionista/NUT 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Tania Ferreira da Silva Agente Administrativo/AGD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Tania Marcia Carvalho Da 
Silva 

Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Thais Aparecida Duarte 
Elias 

Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Valdeice Francisca da Sé Merendeira/MRD 04/01/2021 à 
02/02/2021 

Valdenice dos Santos 
Greco 

Auxiliar de Serviços 
Gerais/AUX 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

Wanessa Duarte de Souza Analista de Recursos 
Humanos/ARH 

07/12/2020 à 
16/12/2020 
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